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Portaria n.º 7, de 23 de janeiro de 2019 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n.º 22, de 7 de 

março de 2014, do Superintendente do Hospital de Clínicas HC-UFTM, resolve: 

 

Art. 1.º Remanejar internamente GAS-DGC-Unidade de Clínica Médica para a GAS-DGC-Unidade de 

Captação e Transplante (CIHDOTT) do Hospital de Clínicas da UFTM o(a) empregado(a) público da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, Leida Aparecida de Oliveira, siape 2118863, ocupante 

do cargo de Técnico em Enfermagem. 

 

Art. 2.º Em consequência o(a) empregado(a) público(a) faz jus ao adicional de insalubridade em grau médio, 

em razão da atividade ser considerada insalubre, conforme laudo individual de insalubridade. 

 

Art. 3.º Os efeitos dessa portaria se aplicam a partir de 6 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

Ana Palmira Soares dos Santos 
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